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GRUPO II – CLASSE V – 1ª Câmara 
TC 003.118/2022-3  
Natureza: Aposentadoria. 
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. 
Interessada: Katia Maria Viola Conegero Tirollo, CPF 090.289.768-33.  
Representação legal: não há. 
 
SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. INCLUSÃO NOS 
PROVENTOS DE QUINTOS/DÉCIMOS DECORRENTES DO EXERCÍCIO 
DE FUNÇÕES COMISSIONADAS NO INTERREGNO DE 8/4/1998 A 
4/9/2001. INCORPORAÇÃO DA VANTAGEM SUPOSTAMENTE 
FUNDADA EM DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. 
AÇÃO PROPOSTA POR ASSOCIAÇÃO DE CLASSE. NECESSIDADE DE 
AFERIÇÃO DO ALCANCE DA DECISÃO JUDICIAL NOS CASOS 
CONCRETOS PARA, SÓ ENTÃO, APLICAR A MODULAÇÃO DE 
EFEITOS CONFERIDA NO JULGAMENTO DO RE 638.115/CE. 
ILEGALIDADE E NEGATIVA DO RESPECTIVO REGISTRO. 
DETERMINAÇÕES. CIÊNCIA. 

 
 
 

RELATÓRIO 
 

Cuidam os autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste Tribunal para fins 
de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse cadastrado e 
disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da Instrução 
Normativa TCU 78/2018. 
2. A unidade técnica, ao analisar os fundamentos legais da concessão, bem como as 
informações prestadas pelo órgão do controle interno, lavrou a instrução constante da peça 5, adiante 
parcialmente transcrita, com eventuais ajustes de forma: 
 

“INTRODUÇÃO 
1. Trata-se de ato inicial de aposentadoria, submetido, para fins de registro, à apreciação do 

Tribunal de Contas da União (TCU), de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal.  O 
ato foi cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma do art. 
2º e 4º da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

2. O ato desse processo pertence às seguintes unidades: 
2.1. Unidade emissora: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região – Campinas/SP. 
2.2. Unidade cadastradora: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região – Campinas/SP. 
2.3. Subunidade cadastradora: Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 
EXAME TÉCNICO 
Procedimentos aplicados 
3. Os procedimentos para exame, apreciação e registro de atos de pessoal encontram-se 

estabelecidos na Instrução Normativa TCU 78/2018 e na Resolução TCU 206/2007. 
[...] 
Exame das Constatações 
9. Ato: 145448/2021 – Inicial – Interessado: KATIA MARIA VIOLA CONEGERO 

TIROLLO – CPF: 090.289.768-33 
9.1. Parecer do Controle Interno: considerar o ato Legal. 
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9.2. Constatações e análises:  
9.2.1. Houve o registro de pelo menos uma rubrica com ‘Denominação para análise pelo 

TCU = Decisão judicial (1505118 – VPNI (QUINTOS/DÉCIMOS) RE 638115/STF DEC JUD – 
PROVISÓRIO (Decisão judicial – Incorporação de quintos/décimos de função) – R$ 2.308,12). 

a. Justificativa do Gestor de Pessoal: Não há. Verificação efetuada no âmbito do TCU. 
b. Análise do Controle Interno: Não há. Verificação efetuada no âmbito do TCU. 
c. Análise da Equipe Técnica: Ilegal 
É ilegal a concessão da vantagem de quintos em razão do exercício de funções 

comissionadas após o advento da Lei 9.624/1998. 
Nesse caso, como a incorporação de quintos entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001 está 

amparada por decisão judicial transitada em julgado, não haverá determinação para absorção da 
rubrica, consoante decidido pelo STF no âmbito do RE 638.115/CE. 

9.2.2. Houve o registro de pelo menos uma rubrica com ‘Denominação para análise pelo 
TCU = Vantagem de caráter pessoal (23700 – VPNI INATIVO (Vantagem de caráter pessoal – 
Incorporação de quintos/décimos de função) – R$ 364,63). 

a. Justificativa do Gestor de Pessoal: Não há. Verificação efetuada no âmbito do TCU. 
b. Análise do Controle Interno: Não há. Verificação efetuada no âmbito do TCU. 
c. Análise da Equipe Técnica: Legal 
A concessão da vantagem de quintos ou décimos está em consonância com a 

jurisprudência deste Tribunal e os critérios das Leis 8.911/1994 e 9.624/1998 (os períodos 
anteriores a 8/4/1998 são suficientes para a incorporação da vantagem de quintos).  

9.3. O quadro resumo de ocorrências e, quando for o caso, o detalhamento da norma legal e 
da jurisprudência para as inconsistências acima elencadas encontra-se no anexo II dessa instrução.  

9.4. Encaminhamento do ato: 
9.4.1. Considerar ILEGAL e recusar registro do ato de Aposentadoria de KATIA MARIA 

VIOLA CONEGERO TIROLLO do quadro de pessoal do órgão/entidade Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP, com base nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno.  

9.4.2. Com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, determinar ao 
órgão/entidade Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região – Campinas/SP que:  

a. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé até a data da 
ciência do órgão/entidade Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região – Campinas/SP, do acórdão 
que vier a ser proferido, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU. 

b. informe o teor do acórdão que vier a ser prolatado, encaminhando ao TCU, no prazo de 
trinta dias, comprovante da data de ciência pela interessada, nos termos do art. 4º, § 3º, da 
Resolução TCU 170/2004. 

 
CONCLUSÃO 
10. A abrangência e a profundidade das verificações levadas a efeito fundamentam 

convicção de que o ato 145448/2021 pode ser apreciado pela ilegalidade, em razão das 
irregularidades apontadas no item Exame das Constatações desta instrução, que representam afronta 
à legislação e à jurisprudência de referência. 

 
PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
11. Ante o exposto, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 

1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas da União, propõe-se:  

11.1. Considerar ILEGAL e recusar registro do ato inicial de Aposentadoria de KATIA 
MARIA VIOLA CONEGERO TIROLLO do quadro de pessoal do órgão/entidade Tribunal 
Regional do Trabalho da 15ª Região – Campinas/SP, com base nos arts. 71, inciso III, da 
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Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento 
Interno. 

11.2. Com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, determinar ao 
órgão/entidade Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região – Campinas/SP que:  

11.2.1. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé até a data da 
ciência do órgão/entidade Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região – Campinas/SP, do acórdão 
que vier a ser proferido, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU. 

11.2.2. informe o teor do acórdão que vier a ser prolatado, encaminhando ao TCU, no 
prazo de trinta dias, comprovante da data de ciência pela interessada, nos termos do art. 4º, § 3º, da 
Resolução TCU 170/2004.” 

 
3. Em seu pronunciamento regimental, o Ministério Público junto a esta Casa, neste ato 
representado pelo Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé, manifestou-se de acordo com as 
conclusões e propostas da unidade técnica (peça 7). 
 

É o relatório. 
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VOTO 

 
 Tratam os autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste Tribunal para fins de 
registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse cadastrado e 
disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da Instrução 
Normativa TCU 78/2018. 
2. Alinhando-me às análises e conclusões da Sefip e do MP/TCU, considero que o ato sub 
examine compreende irregularidade, suficiente para ensejar sua ilegalidade, no que se refere à falta de 
fundamento legal para a incorporação de “quintos” após o advento da Lei 9.624/1998, conforme 
entendimento explicitado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do RE 638.115/CE, quanto às 
parcelas de 6/10 da função “FC-02 – Auxiliar Especializada” e 2/10 de “CJ-02 – Diretora Serv. 
Distrib. Feitos”. 
3. No que se refere à incorporação de “quintos” após o advento da Lei 9.624/1998, no 
entanto, foi também o STF que, ao examinar embargos declaratórios opostos à decisão prolatada sobre 
o RE 638.115/CE, modulou seus efeitos para, primeiro, autorizar a continuidade do pagamento da 
parcela incorporada por força de decisão judicial passada em julgado, sem absorção e, segundo, no que 
tange ao pagamento dessa rubrica mediante decisão judicial não transitada em julgado ou por medida 
administrativa, estabelecer que aqueles que continuam recebendo a parcela questionada tenham o 
pagamento mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos 
servidores. 
4. É certo que, em todas as hipóteses de atos em que identificada tal vantagem, a atuação 
deste Tribunal é no sentido de considerar a ocorrência suficiente, de per si, para justificar a apreciação 
do ato pela ilegalidade, com a negativa de registro. Sua atuação distingue-se, no entanto, em relação ao 
encaminhamento acessório de determinar a conversão da correspondente VPNI em parcela 
compensatória, a ser absorvida por quaisquer reajustes e reestruturações de carreira supervenientes, 
somente presente quando a incorporação do benefício decorrer de decisão judicial não transitada em 
julgada ou de decisão administrativa (consoante se pode verificar, apenas para citar alguns poucos 
precedentes, os Acórdãos da 1ª Câmara 1739/2021, Relator Ministro Benjamin Zymler, 1752/2021, 
Relator Ministro Jorge Oliveira, 1781/2021, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues; e os 
Acórdãos da 2ª Câmara 2166/2021, Relator  Ministro Augusto Nardes, 3051/2021, Relator Ministro 
André Luís de Carvalho, 3673/2021, Relator Ministro Raimundo Carreiro). 
5. No caso examinado, o registro constante do ato (peça 3, p. 5 e 8/17) é de que a 
incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 4/9/2001 seria 
decorrente de decisão judicial transitada em julgado em 01/08/2006 (Ação Ordinária 
2004.34.00.048565-0, novo número 0039464-12.2004.4.01.3400, que tramitou na 7ª Vara Federal da 
Seção Judiciária Federal do Distrito Federal/DF), medida judicial essa proposta pela Associação 
Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho – Anajustra. 
6. Contudo, de forma distinta da unidade instrutiva, constato não haver no ato de peça 3 (e 
respectivos anexos) a comprovação de que, à época do protocolo da citada Ação Ordinária, a 
interessada era filiada à referida associação, nem da sua autorização expressa para que a Anajustra 
pudesse representá-la na ação ordinária proposta, condições essas que têm sido consideradas 
indispensáveis por esta Corte de Contas, em consonância com o entendimento explicitado pelo STF 
quando do julgamento do Recurso Extraordinário 573.232/SC, para que se possa concluir se a decisão 
judicial em comento de fato a beneficia (consoante se pode verificar, e.g., da leitura dos Acórdãos da 
1ª Câmara 1739/2021 e 8300/2021, Relator Ministro Benjamin Zymler, 3529/2021,  10243/2021 e 
10244/2021, Relator Ministro Vital do Rêgo).  
7. Por tal razão, cabe determinação ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região para que 
avalie, no caso concreto do interessado, as balizas subjetivas da decisão judicial transitada em julgado 
proferida nos autos da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0 (novo número 0039464-
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12.2004.4.01.3400), apresentada pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho – 
Anajustra, adotando como referência, para tanto, os critérios definidos pelo Supremo Tribunal Federal 
no julgamento do RE 573.232, já que, para que a Sra. Katia Maria Viola Conegero Tirollo seja 
beneficiária do mencionado feito, se faz necessário: (i) apresentar autorização expressa da interessada 
para que a referida entidade associativa pudesse representá-la na ação ordinária referida; e (ii) 
comprovar que, à época do protocolo da ação, a interessada era filiada à referida associação. Só após a 
referida análise deve ser seguido o entendimento mais recente do STF no âmbito do Recurso 
Extraordinário 638.115, quanto à manutenção definitiva dos quintos incorporados pelo exercício de 
funções após 8/4/1998 ou sua conversão em parcela compensatória absorvível, a depender do caso 
concreto. 
8. Dentro desse quadro, o ato de aposentadoria constante da peça 3 não poderá prosperar nos 
moldes em que concedido, sem prejuízo de que novo ato seja encaminhado ao Tribunal para oportuna 
deliberação. 
9. De todo modo, considerando tratar-se de ilegalidade relacionada a processo de concessão, 
perfilho o entendimento de que o julgamento proposto não implica a obrigatoriedade de ressarcimento 
das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, até a data do conhecimento desta deliberação, 
razão pela qual julgo aplicável o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal. 
10. Ressalto que o ato de aposentadoria constante destes autos foi disponibilizado ao TCU há 
menos de 5 (cinco) anos, não lhe sendo aplicável, assim, a nova orientação do STF consubstanciada no 
RE 636.553/RS. 
 
 Diante do exposto, com as devidas vênias por divergir parcialmente da proposta alvitrada 
pela unidade técnica instrutiva, com que se pôs de acordo o representante do Ministério Público, 
manifesto-me por que o Tribunal aprove o Acórdão que ora submeto à deliberação deste Colegiado. 

 
TCU, Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI  
Relator 
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ACÓRDÃO Nº 745/2023 – TCU – 1ª Câmara 

 
1. Processo nº TC 003.118/2022-3.  
2. Grupo II – Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Katia Maria Viola Conegero Tirollo, CPF 090.289.768-33. 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação 
deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, 
ato esse cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 
2º e 4º da Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª 
Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (ato nº 145448/2021), relativo à concessão 
inicial da aposentadoria a Katia Maria Viola Conegero Tirollo, negando-lhe o registro correspondente, 
nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste 
Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, 

inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos 
decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa;  

9.3.2. avalie, para a interessada nos presentes autos, as balizas subjetivas da decisão 
judicial transitada em julgado proferida nos autos da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0 (novo 
número 0039464-12.2004.4.01.3400), apresentada pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça 
do Trabalho – Anajustra, adotando como referência, para tanto, os critérios definidos pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento do RE 573.232, já que, para que a Sra. Katia Maria Viola Conegero 
Tirollo seja beneficiária do mencionado feito, se faz necessário: (i) apresentar autorização expressa da 
interessada para que a referida entidade associativa pudesse representá-la na ação ordinária referida; e 
(ii) comprovar que, à época do protocolo da ação, a interessada era filiada à referida associação; 

9.3.3. após a verificação do subitem 9.3.2, aplique, para a parcela decorrente da 
incorporação de quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, a depender da análise do caso 
concreto, a modulação de efeitos prevista no Recurso Extraordinário 638.115; 

9.3.4. alerte a Sra. Katia Maria Viola Conegero Tirollo no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.5. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de 
que a interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.6. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o 
ao TCU, no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, 
da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à Sefip que: 
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9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.6 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 

 
10. Ata n° 2/2023 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 7/2/2023 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0745-02/23-1. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Benjamin Zymler. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
WALTON ALENCAR RODRIGUES 

(Assinado Eletronicamente) 
AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
PAULO SOARES BUGARIN 

Subprocurador-Geral 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72511058.


